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No sentido de complementar o edifício organizador da 
profissão já existente, nomeadamente através da Lei 
57/2008 de 4 de Setembro (com a redacção dada pela 
Lei nº 138/2015, de 7 de Setembro) e do Código Deon-
tológico dos Psicólogos Portugueses (Regulamento nº 
246/2 de 26 de Dezembro de 2016), a Ordem dos Psi-
cólogos Portugueses (OPP) considera importante ana-
lisar algumas dimensões mais específicas da actuação 
dos profissionais da Psicologia no âmbito da Intervenção 
Psicológica em situações de Violência Doméstica, que 
merecem esclarecimentos adicionais, com o objectivo de 
promover a adopção de boas práticas, consensualizadas 
pela comunidade psicológica, e de auxiliar os Psicólogos 
e Psicólogas na intervenção com estas populações.

As Psicólogas e Psicólogos podem desempenhar um pa-
pel fundamental na intervenção com pessoas envolvidas, 
directa ou indirectamente, em situações de Violência 
Doméstica, nos seus diversos contextos de prática pro-
fissional, utilizando o seu conhecimento científico para 
a concepção e implementação de medidas e programas 
que contribuam para a sua redução e prevenção, bem 
como para aumentar a literacia e informar o debate pú-
blico sobre estas matérias. Os seus contributos são es-
senciais na promoção da mudança social e diminuição 
do estigma e dos preconceitos que afectam a saúde e o 
bem-estar das pessoas impactadas por esta realidade.

É neste contexto que surgem as Linhas de Orientação 
para a Prática Profissional no Âmbito da Violência Do-
méstica tendo por base a dimensão aspiracional do Có-
digo Deontológico, bem como os preceitos da nossa Lei 
fundadora, servindo não como um documento regulador, 

mas sim como uma base de orientação da Psicóloga e 
do Psicólogo na resolução de dilemas éticos e profissio-
nais. Pretendem proporcionar um quadro de referência 
abrangente e informação geral sobre as práticas de ava-
liação, intervenção e prevenção em situações de Violên-
cia Doméstica. 

Estas Linhas de Orientação para a Prática Profissional 
serão revistas, dentro de 3 anos, tendo em conta as ne-
cessidades de intervenção dos Psicólogos e Psicólogas, 
bem como os progressos científicos neste âmbito.

O processo de elaboração destas Linhas de Orientação 
para a Prática Profissional seguiu um formato de con-
sulta de um conjunto de especialistas relevantes para as 
temáticas em questão. Este Grupo de Trabalho1 elaborou 
um documento que, após aprovação pela Direcção da 
OPP, foi colocado em discussão pública entre a comu-
nidade de profissionais. Os contributos recebidos foram 
integrados na medida da sua relevância e consenso.

Espera-se que este documento possa constituir um re-
curso informativo e de apoio à prática psicológica, col-
matando o vazio de informação sobre estas temáticas 
no currículo da formação inicial das/dos Psicólogas/os 
e funcionando como um facilitador do desenvolvimento 
contínuo e sistemático dos profissionais da Psicologia 
servindo, por outro lado, como um referencial promotor 
de uma intervenção de qualidade, competente e afirma-
tiva, em contextos de prática clínica, investigação cientí-
fica, educação e formação e todas as circunstâncias que 
envolvam um contacto directo ou indirecto com vítimas 
ou perpetradores/as de Violência Doméstica.

1 O Grupo de Trabalho foi composto por Renata Benavente (Coordenação), Ana Isabel Sani, Cátia Rodrigues, Celina Manita, Marta Silva, Mauro Pauli-
no, Marlene Matos, Olga Cunha, Paula Carvalheira e Teresa Carvalho. É de notar que o resultado deste trabalho não reflecte qualquer posicionamento 
institucional das entidades onde os elementos do Grupo de Trabalho desenvolvem a sua actividade profissional.

INTRODUÇÃO
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1.1 ENQUADRAMENTO 
CONCEPTUAL, HISTÓRICO 
E LEGAL DA VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA EM PORTUGAL

Entendemos que o conceito de Violência Doméstica 
não se esgota nas relações de conjugalidade ou análogas 
(incluindo namoro), de acordo com o tipificado no artigo 
152º do Código Penal Português, na sua actual redac-
ção, abrangendo também a violência perpetrada contra 
crianças, grupos em situação de vulnerabilidade (por 
exemplo, adultos mais velhos) e a violência filioparental.

Independentemente das evoluções conceptuais que o 
termo Violência Doméstica tem apresentado ao longo do 
tempo, mediante a maior ou menor interferência de as-
pectos culturais, religiosos, ideológicos e politico-legais, 
o conceito encerra em si mesmo a relação entre um 
conjunto de pessoas (e.g., crianças, homens, mulheres, 
adultos mais velhos) e a presença de actos que, de for-
ma global, são definidos como comportamentos vio-
lentos (i.e., de força, intimidação, humilhação, agressão 
e/ou coação, entre outros), intencionalmente exercidos 
de forma isolada ou continuada, por uma ou mais 
pessoas, sobre uma ou mais pessoas e que provocam 
danos físicos, emocionais, sexuais e/ou psicológicos 
que se fazem sentir de forma imediata, a médio ou a 
longo prazo.

A Organização das Nações Unidas definiu, em 2002, a 
Violência Doméstica como sendo a “violência que ocorre 
na esfera da vida privada, geralmente entre indivíduos que 
estão relacionados por consanguinidade ou por intimidade” 
podendo a mesma “assumir diferentes tipos de violência, in-
cluindo a física, a psicológica e a sexual”.

Já mais recentemente, a Convenção do Conselho da 
Europa para a Prevenção e o Combate à Violência 
Contra as Mulheres e a Violência Doméstica2, ratifi-
cada pelo Estado Português em 2013, define “violência 
doméstica” como todos “os actos de violência física, sexual, 
psicológica ou económica que ocorrem no seio da família ou 
do lar ou entre os actuais ou ex-cônjuges ou parceiros, quer 
o infractor partilhe ou tenha partilhado, ou não, o mesmo 
domicílio que a vítima”. Este instrumento de Direito Inter-
nacional sublinha ainda que este tipo de violência afecta 
desproporcionalmente as mulheres em todo o mundo, 

o que aponta para um exercício de violência baseado no 
género que resulta, ou é passível de resultar, “em danos 
ou sofrimento de natureza física, sexual, psicológica ou eco-
nómica, incluindo a ameaça do cometimento de tais actos, a 
coerção ou a privação arbitrária da liberdade, quer na vida 
pública quer na vida privada”.

A violência interpessoal integra duas subcategorias: 1) 
a violência familiar/violência entre parceiros/as ín-
timos/as e 2) a violência na comunidade. Tendo por 
referência a pessoa que é vítima, estão incluídos no 
primeiro tipo os maus-tratos a crianças e jovens, a vio-
lência entre parceiros/as íntimos/as e a violência contra 
pessoas idosas. A violência entre parceiros/as íntimos/
as refere-se a situações de violência nas relações de in-
timidade e/ou conjugalidade, violência no namoro, e diz 
respeito tanto a casais hétero (incluindo a que é exercida 
contra homens) como casais homossexuais. No segun-
do grupo, inscrevem-se tanto a violência perpetrada no 
círculo de pessoas próximas de quem é maltratado como 
a que ocorre fora dele, incluindo violência juvenil, actos 
fortuitos violentos, assédio/abuso sexual ou violação por 
estranhos e violência em contexto institucional – locais 
de trabalho (mobbing), escolas (bullying), estabelecimen-
tos prisionais, lares de acolhimento, etc. O stalking e o 
grooming enquanto estratégias de coação psicológica, 
por vezes exercida de maneira insidiosa, são formas de 
perpetrar violência que se incluem, também, neste gru-
po.

Considerando aumento do risco de cibervitimação, de-
corrente da crescente utilização da Internet, torna-se 
ainda necessário salientar a problemática da Violência 
Online, considerando as particularidades do ambiente 
online e das relações aí estabelecidas e desenvolvidas. 
A Ciberviolência pode ser definida como um compor-
tamento, exercido em ambiente digital (por meio de 
um computador, smartphone, etc.), que configura uma 
agressão a alguém ou a um grupo de pessoas, podendo 
provocar um impacto negativo no bem-estar físico ou 
psicológico da(s) pessoa(s) afectada(s).  Neste contexto, 
a Cibervitimação refere-se ao processo de vitimação de 
alguém ou de um grupo de pessoas por meio do uso 
de tecnologias de informação e comunicação. As vítimas 
cibernéticas podem incluir indivíduos de todas as ida-
des, grupos ou organizações. Neste quadro, inscrevem-
-se vários cibercomportamentos com especificidades 
distintas dos praticados em meio real, nomeadamente o 
cyberbullying, o ciberassédio ou o cyberstalking.

1. ENQUADRAMENTO

2 Comumente designada Convenção de Istambul.
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3 Com a publicação da Lei n.º 59/2007 de 4 de Setembro. Até então a violência doméstica estava integrada no subtítulo dos “Maus tratos e infracção 
de regras de segurança” (c.f. Lei nº7/2000, de 27 de Maio).
4 Que sofreu alterações com a Lei n. º 59/2007, de 4 de Setembro alterada pela Lei n.º 19/2013, de 21 de Fevereiro.
5 Pela resolução da Assembleia da República n.º 4/2013, de 21 de Janeiro.
6 Com a Lei n-º 83/2015, de 5 de Agosto, procede à trigésima oitava alteração ao Código Penal.

A complexidade e a multicausalidade da problemática 
da Violência Doméstica justificam a imperiosidade de 
salvaguardar direitos humanos violados, de proteger 
as vítimas e de proporcionar a intervenção necessária 
à eliminação da Violência Doméstica e o empenho de 
organismos nacionais e internacionais na produção de 
orientações, regras mínimas e procedimentos para a in-
tervenção junto de vítimas e agressores/as, a título pre-
ventivo e remediativo, bem como à publicação de normas 
jurídicas dirigidas ao combate da Violência Doméstica.

Em Portugal, com a integração no contexto jurídico 
português de um conjunto de recomendações interna-
cionais, também se registaram evoluções no enquadra-
mento legal da Violência Doméstica. Destaca-se a tipi-
ficação da Violência Doméstica como crime autónomo3  
e o facto de ter adquirido a natureza de crime público, 
no ano 2000, devendo ser objecto de denúncia por 
parte de qualquer cidadão ou cidadã, tendo o Minis-
tério Público legitimidade para instaurar e prosseguir 
procedimento criminal face a actos que se encontrem 
previstos no Artigo 152º do Código Penal4, independen-
temente da vontade da vítima, que tem actualmente a 
seguinte redacção:

CÓDIGO PENAL ARTIGO 152.º 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

1 Quem, de modo reiterado ou não, infligir maus tratos 
físicos ou psíquicos, incluindo castigos corporais, priva-
ções da liberdade e ofensas sexuais:
a) Ao cônjuge ou ex-cônjuge;
b) A pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o 
agente mantenha ou tenha mantido uma relação de na-
moro ou uma relação análoga à dos cônjuges, ainda que 
sem coabitação;
c) A progenitor de descendente comum em 1.º grau; ou
d) A pessoa particularmente indefesa, nomeadamente 
em razão da idade, deficiência, doença, gravidez ou de-
pendência económica, que com ele coabite;

É punido com pena de prisão de um a cinco anos, se 
pena mais grave lhe não couber por força de outra dis-
posição legal.

2 No caso previsto no número anterior, se o agente pra-
ticar o facto contra menor, na presença de menor, no 

domicílio comum ou no domicílio da vítima é punido com 
pena de prisão de dois a cinco anos.

3 Se dos factos previstos no n.º 1 resultar:
a) Ofensa à integridade física grave, o agente é punido 
com pena de prisão de dois a oito anos;
b) A morte, o agente é punido com pena de prisão de 
três a dez anos.

4 Nos casos previstos nos números anteriores, podem 
ser aplicadas ao arguido as penas acessórias de proi-
bição de contacto com a vítima e de proibição de uso e 
porte de armas, pelo período de seis meses a cinco anos, 
e de obrigação de frequência de programas específicos 
de prevenção da violência doméstica.

5 A pena acessória de proibição de contacto com a víti-
ma deve incluir o afastamento da residência ou do local 
de trabalho desta e o seu cumprimento deve ser fiscali-
zado por meios técnicos de controlo à distância.

6 Quem for condenado por crime previsto neste artigo 
pode, atenta a concreta gravidade do facto e a sua co-
nexão com a função exercida pelo agente, ser inibido do 
exercício do poder paternal, da tutela ou da curatela por 
um período de um a dez anos.

A ratificação da Convenção de Istambul pelo Estado 
Português5 vem promover a nova revisão do Código Pe-
nal6 que passa a integrar novos crimes, nomeadamente, 
os de Mutilação Genital Feminina (art.º144.º-A), de Per-
seguição (art.º154.º-A) e de Casamento Forçado (art.
º154.º-B), destacando-se abaixo a redação do crime de 
Perseguição pelo significado que tem para a intervenção 
em situações de Violência Doméstica, sendo que não ra-
ramente estes dois crimes aparecem associados.

CÓDIGO PENALARTIGO 154.º
A PERSEGUIÇÃO

1 Quem, de modo reiterado, perseguir ou assediar outra 
pessoa, por qualquer meio, direta ou indiretamente, de 
forma adequada a provocar-lhe medo ou inquietação ou a 
prejudicar a sua liberdade de determinação, é punido com 
pena de prisão até 3 anos ou pena de multa, se pena mais 
grave não lhe couber por força de outra disposição legal.



LINHAS DE ORIENTAÇÃO PARA A PRÁTICA PROFISSIONAL OPP

ORDEM DOS PSICÓLOGOS PORTUGUESES 06

7 Em vigor, o Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica (2018/2021), que integra a Estraté-
gia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação – Portugal + Igual (2018-2030), publicada no Diário da República do passado dia 21 de Maio e 
que corresponde ao 6º instrumento de política pública nestas matérias.
8 Decreto regulamentar nº 2/2018, de 24 de janeiro e Requisitos Mínimos para Intervenção em Violência Doméstica e Violência de Género (CIG, 
2016). Este último documento pode ser consultado em https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2017/01/Guia_requisitos_minim_intervenc_
situac_violencia_domestica_e_de_genero.pdf

2 A tentativa é punível.

3 Nos casos previstos no n.º 1, podem ser aplicadas ao 
arguido as penas acessórias de proibição de contacto 
com a vítima pelo período de 6 meses a 3 anos e de 
obrigação de frequência de programas específicos de 
prevenção de condutas típicas da perseguição.

4 A pena acessória de proibição de contacto com a víti-
ma deve incluir o afastamento da residência ou do local 
de trabalho desta e o seu cumprimento deve ser fiscali-
zado por meios técnicos de controlo à distância.

5 O procedimento criminal depende de queixa.

Paralelamente à produção de normativos legais espe-
cíficos para a Violência Doméstica, o Estado Português 
incrementou, desde 1999, um conjunto de políticas pú-
blicas de combate à problemática, sendo plasmados os 
seus objectivos em diversos planos de acção (nacionais, 
regionais e municipais), que informam a prática profis-
sional de vários intervenientes7.

Destaca-se ainda a criação e a consolidação da “Rede 
Nacional de Apoio a vítimas de Violência Domésti-
ca” que integra um conjunto de estruturas e respostas, 
tais como as estruturas de atendimento e acolhimento 
de emergência, respostas especializadas das forças de 
segurança, casas de abrigo para vítimas de Violência Do-
méstica, linhas de atendimento telefónico, etc., estando 
definidos os requisitos legais e técnicos para a abertura 
e o funcionamento das estruturas de atendimento e de 
acolhimento a vítimas de Violência Doméstica8.

Relativamente à intervenção no âmbito da Violência Do-
méstica com crianças e jovens, importa atender ao que 
está previsto na Lei nº 147/99, de 1 de Setembro – Lei de 
Protecção de Crianças e Jovens em Perigo, na sua ac-
tual redacção de Setembro de 2015 (Lei nº 142/205, de 
8 de Setembro). Esta Lei delimita e confere atribuições 
de actuação a entidades com competência em matéria 
de infância e juventude, às comissões de protecção de 
crianças e jovens e ao próprio sistema judicial, definin-
do no artigo 3º (ver redacção abaixo, destacando-se as 
alíneas mais relacionadas com o fenómeno da Violência 
Doméstica) a legitimidade para a intervenção do sistema 
de protecção sempre que alguma criança ou jovem que 

resida em território português, seja exposto a situações 
que comprometem a sua segurança, saúde, formação, 
educação ou desenvolvimento (classificação que se en-
quadra nos actos de Violência Doméstica).

LEI DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS 
E JOVENS EM PERIGO ARTIGO 3.º 
LEGITIMIDADE DA INTERVENÇÃO

1 A intervenção para promoção dos direitos e protecção 
da criança e do jovem em perigo tem lugar quando os 
pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de 
facto ponham em perigo a sua segurança, saúde, for-
mação, educação ou desenvolvimento, ou quando esse 
perigo resulte de ação ou omissão de terceiros ou da 
própria criança ou do jovem a que aqueles não se opo-
nham de modo adequado a removê-lo.

2 Considera-se que a criança ou o jovem está em perigo 
quando, designadamente, se encontra numa das seguin-
tes situações:
a) Está abandonada ou vive entregue a si própria;
b) Sofre maus tratos físicos ou psíquicos ou é vítima de 
abusos sexuais;
c) Não recebe os cuidados ou a afeição adequados à sua 
idade e situação pessoal; (…)
f) Está sujeita, de forma direta ou indireta, a comporta-
mentos que afetem gravemente a sua segurança ou o 
seu equilíbrio emocional;
g) Assume comportamentos ou se entrega a atividades 
ou consumos que afetem gravemente a sua saúde, segu-
rança, formação, educação ou desenvolvimento sem que 
os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda 
de facto se lhes oponham de modo adequado a remover 
essa situação.

Resulta da Lei de Protecção de Crianças e Jovens em 
Perigo o reconhecimento de que crianças e jovens po-
dem ser vítimas da acção violenta por parte dos/as pro-
genitores/as ou de representantes legais, havendo estru-
turas oficiais especificamente adstritas à sua protecção, 
através do desenvolvimento de acções que contribuem 
para o desenvolvimento de competências e capacidades 
parentais junto das famílias ou da promoção do afasta-
mento das vítimas desses agregados.

https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2017/01/Guia_requisitos_minim_intervenc_situac_violencia_domestica_e_de_genero.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2017/01/Guia_requisitos_minim_intervenc_situac_violencia_domestica_e_de_genero.pdf
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Outra realidade que também envolve jovens é aquela em 
que os actos de Violência Doméstica são praticados pe-
los próprios contra ascendentes (progenitores/as, avós/
avôs), irmãos e irmãs ou outros familiares. Nestes casos, 
e quando o acto constitua facto qualificado pela lei como 
crime e é perpetrado por jovem com idade compreendi-
da entre os 12 e os 16 anos, aplica-se a Lei Tutelar Edu-
cativa (Lei n.º 166/99, de 14 de Setembro, e sucessivas 
alterações) que prevê a imposição de medidas tutelares 
educativas que “visam a educação do menor para o direito 
e a sua inserção, de forma digna e responsável, na vida em 
comunidade” (n.º1 do artigo 2-º).
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2. LINHAS DE 
ORIENTAÇÃO 
PARA A PRÁTICA 
PROFISSIONAL

As Linhas de Orientação para a Prática Profissional nes-
te âmbito estão organizadas em três partes:

1. Numa primeira parte são consideradas linhas de orien-
tação transversais às situações de violência doméstica, 
bem como as orientações específicas conforme os gru-
pos populacionais mais vulneráveis (crianças, pessoas 
com deficiência e adultos mais velhos).

2. Na segunda parte abordam-se aspectos orientadores 
da avaliação e intervenção psicológicas junto das vítimas 
de Violência Doméstica.

3. Na terceira parte elaboram-se algumas orientações 
para a avaliação e intervenção psicológicas com perpe-
tradores/as de Violência Doméstica.

2.1. LINHAS DE ORIENTAÇÃO 
PARA A PRÁTICA PSICOLÓGICA 
PROFISSIONAL NO ÂMBITO DA 
AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO 
PSICOLÓGICA EM SITUAÇÕES DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

2.1.1. NA CONDUÇÃO DO PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO/INTERVENÇÃO PSICOLÓGICA 
EM CONTEXTOS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA, AS/OS PSICÓLOGAS/OS 
DEVEM TER EM CONTA OS POTENCIAIS 
CONFLITOS DE INTERESSES EXISTENTES 
ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS.

As/Os Psicólogas/os que conduzem processos de ava-
liação ou intervenção em contextos de Violência Domés-
tica devem considerar os interesses específicos de todos 
os intervenientes (e.g., vítimas, representantes legais, 

sistema legal, instituições) que nem sempre são coinci-
dentes. Devem estar conscientes de que os resultados 
das suas avaliações e/ou intervenções terão efeitos nas 
partes envolvidas, procurando salvaguardar a isenção, a 
imparcialidade e a coerência relativamente a interesses 
distintos e, eventualmente, conflituantes.

2.1.2. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
INVESTIR EM FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTÍNUA, BEM COMO EM INTERVISÃO  
E SUPERVISÃO, DE MODO A MANTEREM 
UMA ACTUALIZAÇÃO PERMANENTE 
NO QUE DIZ RESPEITO A MATÉRIAS 
RELEVANTES NO ÂMBITO DA VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E A AJUSTAR AS SUAS 
PRÁTICAS ÀS NECESSIDADES DOS/AS 
QUE BENEFICIAM DA SUA INTERVENÇÃO. 
DE REFERIR AINDA QUE, TRATANDO-SE 
DE UMA PROBLEMÁTICA MULTIVARIÁVEL, 
A FORMAÇÃO COMPLEMENTAR EM 
MATÉRIAS ADJACENTES COMO DIREITO, 
SOCIOLOGIA, VITIMOLOGIA, ENTRE 
OUTRAS, É RECOMENDADA.

Os conhecimentos sobre a problemática da Violência 
Doméstica melhoram a preparação do profissional para 
intervir com as vítimas, pelo que, quanto maior for o 
nível de conhecimento, adquirido através de formação, 
mais adequado será o seu desempenho. A frequência 
de formação influencia positivamente o nível de compe-
tências necessárias ao desenvolvimento de uma inter-
venção adequada (Henderson et al., 2004) promove a 
qualidade das intervenções e diminui a vulnerabilidade 
à emergência de burnout (Borges et al., 2002) que sur-
ge, frequentemente, em profissionais cujo trabalho exige 
um contacto directo, prolongado e emocional com outras 
pessoas, sobretudo em relações de ajuda ou cuidado e 
com pessoas que se encontrem em situação de vulnera-
bilidade emocional ou sofrimento. 
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As/os Psicólogas/os que intervêm com estas problemá-
ticas devem estar atentos à importância da adoção de 
medidas de autocuidado que contribuem para reduzir o 
desgaste emocional associado ao exercício da profissão 
e o burnout.

A intervisão e a supervisão beneficiam a/o Psicóloga/o, 
os destinatários da intervenção, bem como as institui-
ções/entidades e traduz-se em vantagens diretas em 
termos de eficácia, eficiência e qualidade dos serviços 
prestados. As/os Psicólogas/os que trabalham com ví-
timas de Violência Doméstica devem ter a oportunidade 
de partilhar as suas dúvidas e reflexões com profissio-
nais mais experientes em contexto de intervisão ou su-
pervisão.

2.1.3. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
ACTUALIZAR OS SEUS CONHECIMENTOS 
TEÓRICOS, NOMEADAMENTE AO NÍVEL 
DA AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO EM 
CONTEXTOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E UTILIZAR MODELOS, TÉCNICAS, 
ESTRATÉGIAS E INSTRUMENTOS 
CIENTIFICAMENTE VALIDADOS QUE 
SUSTENTEM AS SUAS PRÁTICAS 
PROFISSIONAIS, PROCURANDO A 
COMPREENSÃO DO FENÓMENO E DAS 
DINÂMICAS ASSOCIADAS, BEM COMO 
AVALIAR A EFICÁCIA DAS INTERVENÇÕES.

As/Os Psicólogas/os devem basear as suas práticas de 
avaliação e intervenção no conhecimento actualizado 
que decorre da investigação científica e profissional. Os 
dados obtidos nas avaliações ou intervenções devem ser 
analisados de forma imparcial e rigorosa, respeitando as 
normas de administração dos instrumentos ou técnicas, 
tendo em consideração a especificidade sociocultural 
do/s cliente/s e do contexto. Ao apresentar conclusões 
e/ou recomendações profissionais baseadas em evidên-
cias científicas, adequadas às especificidades sociocul-
turais e psicológicas do/s cliente/s, devem equacionar 
explicações alternativas e reconhecer possíveis limita-
ções inerentes aos procedimentos, instrumentos e téc-
nicas aplicadas.

As/Os Psicólogas/os devem manter-se em constante 
actualização, disponíveis para renovar o conhecimento 
e as competências e para avaliar com objectividade (i.e., 
utilizando procedimentos cientificamente validados) as 
suas intervenções, colaborando ou actuando da forma 
ética e responsável para o melhor exercício da sua pro-
fissão. As/Os Psicólogas/os devem estar particularmen-

te atentos às  especificidades da violência emocional/
psicológica.

Adicionalmente, uma vez que os modelos tradicionais de 
intervenção psicológica se revelam inexactos ou insufi-
cientes quando aplicados ao cibercomportamento, os/as 
Psicólogos/as devem reconhecer as especificidades do 
mundo virtual (em particular, a possibilidade de anoni-
mato do/a agressor, a possibilidade de rápida replicação 
e ampliação dos comportamentos violentos) e por isso 
aprofundar os seus conhecimentos através da condução 
de investigação e de formação que permitam aprofundar 
o estudo dos diversos fenómenos de ciberviolência e in-
formar os modelos de intervenção junto de ciberagres-
sores e cibervítimas.

2.1.4. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
CONHECER AS POLÍTICAS PÚBLICAS 
E O ENQUADRAMENTO LEGAL NO 
DOMÍNIO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 
INCLUINDO AS ORIENTAÇÕES NACIONAIS 
E INTERNACIONAIS A QUE PORTUGAL SE 
ENCONTRA VINCULADO.

A permanente reflexão sobre o papel profissional da/o 
Psicóloga/o, devidamente contextualizado na legislação 
específica e nas políticas desenhadas para o combate 
à Violência Doméstica deverá incidir sobre as seguin-
tes dimensões: sensibilização, informação e educação, 
apoio e intervenção junto de vítimas e agressores/as, 
capacitação de outros/as profissionais, monitorização da 
problemática, nas suas várias vertentes, e produção de 
conhecimento científico.

2.1.5. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM, EM 
TODAS AS INTERVENÇÕES E CONTEXTOS 
DE ATUAÇÃO, MANTER ATUALIZADOS OS 
REGISTOS.

As/Os Psicólogas/os devem, nos diferentes contextos 
de actuação e independentemente do tipo de interven-
ção desenvolvida, manter atualizados registos detalha-
dos. Nos casos de  suspeita de Violência Doméstica e 
dando cumprimento às recomendações existentes nesta 
matéria, designadamente os  princípios específicos 
sobre registos, mencionados no Código Deontológico 
ou outras orientações em vigor nas organizações onde 
exercem funções. Devem estar particularmente atentos 
aos registos de  todo o  processo de revelação.
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2.1.6. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM, NO 
ÂMBITO DAS SUAS FUNÇÕES, PROCURAR 
EXPLORAR POSSÍVEIS SITUAÇÕES DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 

As/Os Psicóloga/os ocupam frequentemente posições 
priveligiadas para identificar e contribuir para interrom-
per situações de Violência Doméstica. Devem, sempre 
que possível no âmbito das suas funções,  perguntar/
explorar possíveis situações de Violência Doméstica com 
todos os clientes (e.g. colocando questões abertas sobre 
a qualidade das relações íntimas) dando especial aten-
ção aos que possam apresentar factores de risco. 

2.1.7. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
ESTAR PARTICULARMENTE ATENTOS/AS 
À VIOLÊNCIA EXERCIDA SOBRE CRIANÇAS 
E JOVENS COM INCAPACIDADES E SOBRE 
PESSOAS IDOSAS, POR SE TRATAREM DE 
GRUPOS ESPECIALMENTE VULNERÁVEIS.

As crianças e jovens com deficiência tendem a ser víti-
mas de estigmatização e marginalização e são, frequen-
temente, ignoradas/os pela sociedade. A dependência de 
cuidados de terceiros, as dificuldades de comunicação e 
o isolamento a que estão sujeitas/os contribuem para o 
aumento do risco de vitimação (Gonzalvo, 2002; Hibbard, 
& Desch, 2007; Jones et al., 2012; Sobsey, 1994). Cons-
tata-se ainda que, por vezes, os serviços de protecção 
não respondem às suas necessidades específicas, por 
não estarem acessíveis ou porque os recursos huma-
nos que os integram não estarem devidamente treina-
dos para a identificação de problemáticas relacionadas 
com a violência. Existem vários obstáculos na procura 
de apoio, na sinalização do abuso ou no desenvolvimen-
to e implementação de processos de recuperação, pelo 
que as/os Psicólogas/os devem estar particularmente 
atentos a estas dificuldades, promovendo a detecção e 
intervenção junto destas vítimas.

No que concerne à obtenção do consentimento informa-
do para a avaliação e acompanhamento psicológico por 
parte de ambos os progenitores ou representantes legais 
que, nos casos de violência doméstica, podem coincidir 
com os próprios agressores, caso a/o Psicóloga/o enten-
da que a  não intervenção psicológica coloca em risco o 
interesse da criança ou adolescente poderá dispensar 
o consentimento de um dos progenitores (Parecer 39/
CEOPP/2015).

A violência contra a pessoa idosa no contexto familiar 
é um fenómeno complexo que não pode dissociar-se 
da vulnerabilidade acrescida, em função da idade, saú-

de, isolamento e situação financeira. Esta tipologia de 
violência inclui a vitimação por abuso psicológico, ne-
gligência e abuso sexual, mas também o abuso finan-
ceiro ou material (Marques, Soares, Paulino & Gaspar, 
2019). Face à vulnerabilidade acrescida das pessoas 
idosas, recomenda-se que as/os Psicólogas/os atendam 
primeiramente à protecção e segurança da vítima, numa 
intervenção articulada que deverá incluir os elementos 
da rede familiar alargada e os profissionais que desen-
volvem o processo de apoio, elementos determinantes 
na avaliação e sucesso da intervenção (Castanho & Se-
queira, 2019). A visibilidade social e judicial da violên-
cia filioparental é minimizada relativamente à sua real 
prevalência, dada a associação a múltiplos factores de 
natureza emocional, potenciadores do silêncio das famí-
lias em que ocorre, atrasando a intervenção necessária e 
agravando a disfuncionalidade do sistema (Calvete, Orue 
& Sampedro, 2011).

2.1.8. COMPETE AS/AOS PSICÓLOGAS/
OS MOBILIZAREM TAMBÉM OUTRAS/OS 
PROFISSIONAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 
ACTIVA, COLABORATIVA E RESPONSÁVEL 
DE ACÇÕES DE PREVENÇÃO 
RELACIONADAS COM A VIOLÊNCIA, 
QUE SE ADEQUEM ÀS NECESSIDADES 
DE COMBATE À PROBLEMÁTICA, AOS 
DIFERENTES NÍVEIS DE PREVENÇÃO E 
DESTINATÁRIAS/OS.

Iniciativas preventivas desenvolvidas ao nível dos servi-
ços locais (e.g., escolas, centros de saúde) são encora-
jadas, devendo incluir o treino de estratégias de sinali-
zação básica de casos de crianças expostas a situações 
de Violência Doméstica (CIG, 2020a; Saathff & Stoffel, 
1999; Ellis et al., 2015).

As/os Psicólogas/os devem actuar com base na pers-
pectiva de que a eliminação da violência doméstica e 
violência de género só será possível com a congregação 
de esforços, sobretudo com um enfoque sistemático e 
estruturado na dimensão da prevenção primária da vio-
lência, cujas intervenções devem privilegiar a promoção 
da igualdade de género e uma cultura de não violência, 
bem como a melhoria das condições de vida, a cons-
trução da comunidade e o encorajamento de práticas e 
comportamentos saudáveis (CIG, 2020a).

A prevenção da vitimação infantil resultante da exposi-
ção à Violência Doméstica passa também por manter as 
campanhas de sensibilização e dirigi-las a públicos es-
pecíficos (e.g., agressores/as de Violência Doméstica), 
alertando para o impacto negativo que tem nas crianças 
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(Stanley, 2011). Considerando que o ambiente familiar 
pode, por vezes, representar um lugar violento, alguns 
comportamentos e ou atitudes que as crianças ou jovens 
manifestam em determinadas áreas ou sectores podem 
indiciar o seu mal-estar, designadamente na esfera da 
família. É fundamental, por isso, conhecer as expressões 
da problemática, os procedimentos e os recursos que 
permitam zelar e promover o bem-estar, a qualidade de 
vida e a segurança das crianças ou jovens vítimas de 
Violência Doméstica (CIG, 2020b).

O trabalho com o/a agressor/a pode incluir questões 
da parentalidade positiva e desenvolvimento infantil, de 
forma a responsabilizá-lo/la pelo seu comportamento e 
pelo impacto que o mesmo tem nas crianças e reduzir a 
revitimação (Devaney, 2015).

2.1.9. NA INTERVENÇÃO QUER COM 
VÍTIMAS, QUER COM AGRESSORES, AS/OS 
PSICÓLOGAS/OS DEVEM RECONHECER 
A INFLUÊNCIA POTENCIAL DE FACTORES 
RELACIONADOS COM ESTEREÓTIPOS 
E PRECONCEITOS, NA CAPACIDADE DE 
REFLECTIR SOBRE AS PRÓPRIAS ATITUDES 
E NA INTERVENÇÃO DESENVOLVIDA.

As atitudes e os conhecimentos das/os Psicólogas/os 
sobre Violência Doméstica influenciam as suas práticas 
profissionais (Oliveira & Souza, 2006). Atitudes precon-
ceituosas e conhecimentos deficitários sobre o fenómeno 
da Violência Doméstica podem conduzir a práticas profis-
sionais pouco eficazes (Ehrensaft, 2008), ou até lesivas e 
atentatórias dos direitos das vítimas e dos/as agressores/
as. Pelo contrário, atitudes positivas e conhecimentos es-
pecializados podem determinar práticas eficazes, funda-
mentais para a qualidade das intervenções.

2.1.10. NA ABORDAGEM ÀS VÍTIMAS E/
OU AOS  AGRESSORES, EM SITUAÇÕES 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, AS/OS 
PSICÓLOGAS/OS DEVEM ACEITAR AS 
DECISÕES DOS SEUS CLIENTES.

As/Os Psicólogas/os podem nem sempre compreender 
ou conseguir lidar com as suas próprias frustrações re-
lacionadas com a Violência Doméstica, mas devem res-
peitar as decisões dos seus clientes, desde que estas 
sejam enquadradas num exercício de racionalidade, a 
partir de uma consciência alargada e refletida. Devem 
estar particularmente atentos à questão do respeito pela 
auto-determinação dos clientes, o que pode ser espe-

cialmente desafiante. Apesar do respeito pela decisão de 
auto-determinação da pessoa, pode justificar-se a não 
manutenção da confidencialidade sempre que se consi-
dere existir uma situação de perigo para o cliente ou para 
terceiros que possa ameaçar, de uma forma grave, a sua 
integridade física ou psíquica — perigo de vida, perigo 
de dano significativo, ou qualquer forma de maus-tratos 
a crianças, jovens ou adultos particularmente indefesos, 
em razão de idade, deficiência, doença ou outras con-
dições de vulnerabilidade. Nesses casos, a informação 
confidencial é transmitida apenas a quem se considerar 
de direito e imprescindível para uma intervenção ade-
quada e atempada face à situação em causa e o cliente 
é informado sobre a partilha de informação confidencial 
antes desta ocorrer, exceto em situações onde tal seja 
manifestamente impossível, pretendendo minimizar-se 
os danos que a quebra de confidencialidade poderá cau-
sar na relação profissional.
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2.2. LINHAS DE ORIENTAÇÃO 
PARA A PRÁTICA PSICOLÓGICA 
PROFISSIONAL NO ÂMBITO DA 
AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO 
PSICOLÓGICA COM VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

2.2.1. NA INTERVENÇÃO COM A VÍTIMA, 
AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM PERMI-
TIR QUE ESTA RELATE A SUA HISTÓRIA, 
VALORIZANDO A SUA NARRATIVA, NÃO A 
PRESSIONANDO PARA FALAR E TRANQUI-
LIZANDO-A. DEVEM INFORMÁ-LA SOBRE 
OS SEUS DIREITOS E POSSIBILIDADES DE 
ACTUAÇÃO (PREVENINDO EXPECTATIVAS 
INADEQUADAS), APOIANDO-A NOS PRO-
CESSOS DE TOMADA DE DECISÃO. DE-
VEM COMPREENDER A MULTIDIMENSIO-
NALIDADE DAS SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA, CONSIDERANDO DIVERSOS 
FACTORES, TAIS COMO SEXO, GÉNERO, 
ETNIA, CONDIÇÃO SOCIOECONÓMICA, 
ORIENTAÇÃO SEXUAL, INCAPACIDADE, 
DINÂMICAS RELACIONAIS, PROBLEMAS 
DE SAÚDE FÍSICA E/OU PSICOLÓGICA OU 
QUAISQUER OUTROS FACTORES QUE POS-
SAM INFLUENCIAR A EXPERIÊNCIA E A EX-
PRESSÃO PSICOLÓGICA DA VITIMAÇÃO. 

As/os Psicólogas/os devem ter conhecimentos aprofun-
dados na área da Violência Doméstica, nomeadamente 
sobre os mitos, as crenças e os significados associados 
a esta problemática, frequentemente enraizados na ma-
triz social e educacional, e que podem divergir de acordo 
com os contextos. Este conhecimento promove a ade-
quada identificação das situações e o favorecimento da 
expressão emocional das vítimas que tende a ser dificul-
tado pela relutância frequente em solicitar apoio (APAV, 
2010). A/O Psicóloga/o deverá manter uma postura de 
escuta activa, empática e isenta de juízos de valor, para 
que a vítima sinta que a sua narrativa é validada, permi-
tindo o desenvolvimento de uma relação de ajuda, fazen-
do com que se sinta num ambiente seguro e confiável, 
promotor da partilha das experiências vividas, muitas 
vezes traumáticas (Parecer 36/CEOPP/2016). 

2.2.2. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
COMPREENDER OS EFEITOS DO ESTIGMA 

(PRECONCEITO, DISCRIMINAÇÃO 
E VIOLÊNCIA) NOS DIFERENTES 
CONTEXTOS DE VIDA DAS PESSOAS 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 
NOMEADAMENTE NA ESCOLA, NO 
TRABALHO E NA FAMÍLIA.

Os efeitos do estigma associado à vitimação por Vio-
lência Doméstica e os problemas de Saúde Psicológica 
associados justificam, com elevada frequência, a resis-
tência das vítimas em denunciar práticas abusivas. Este 
impacto deve ser considerado em todas as abordagens 
junto das vítimas e nas várias fases e contextos do pro-
cesso de acompanhamento psicológico.

2.2.3. A INTERVENÇÃO DAS/OS 
PSICÓLOGAS/OS DEVE ORIENTAR-SE 
PELA INTOLERÂNCIA À VIOLÊNCIA, 
ENQUANTO FORMA DE RELACIONAMENTO 
OU DE RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS/
CONFLITOS.

A violência nas relações de intimidade começa, geral-
mente, de forma subtil e insidiosa, podendo escalar para 
níveis mais severos e/ou frequentes. De acordo com 
vários estudos, as dinâmicas da intimidade devem ser 
perspectivadas nas especificidades socioculturais em 
que se inserem. A violência persiste, é reforçada e é le-
gitimada com base em discursos socioculturais que dão 
forma aos comportamentos individuais e modelam as 
interpretações que os indivíduos fazem do seu próprio 
comportamento e do dos outros (Towns & Adams, 2000; 
Wood, 2001). À/Ao Psicóloga/o compete transmitir uma 
perspetiva de intolerância em relação à violência e de 
defesa dos direitos humanos. O impacto destas expe-
riências é variável e depende de factores internos e ex-
ternos à pessoa vitimada, como a idade, a frequência, a 
intensidade e o padrão de violência, bem como da rede 
de apoio de que a vítima dispõe (formal e/ou informal), 
características pessoais e recursos internos e externos, 
entre outros. As vítimas poderão apresentar um contínuo 
de sintomas físicos e psicológicos decorrentes da viti-
mação, sendo comuns os quadros de depressão, ansie-
dade, disfunção sexual, perturbações do comportamento 
alimentar, perturbações do sono, entre outros (Herman, 
1992; Redondo, Pimentel & Correia, 2012). Independen-
temente do modo como se manifesta, o impacto da vio-
lência acarreta repercussões no funcionamento global 
das vítimas, comprometendo quase sempre as suas roti-
nas (Alarcão, 2006; Bennice, Resick, Mechanic, & Astin, 
2003; Dutton, 1999; Dutton & Painter, 1993).
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2.2.4. AS LIMITAÇÕES À MANUTENÇÃO 
DA CONFIDENCIALIDADE DEVEM TER 
EM CONTA QUE CADA CASO TEM 
CONTORNOS ÚNICOS E QUE TODAS 
AS TOMADAS DE DECISÃO DEVEM TER 
POR BASE A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
MÁXIMO DA SEGURANÇA DA VÍTIMA.

A avaliação e intervenção com vítimas de Violência Do-
méstica requer a avaliação e gestão cuidada do risco em 
que se encontram, podendo a revelação extemporânea 
da situação e uma eventual ruptura relacional com o/a 
agressor/a constituir-se como um factor de risco adi-
cional. No contexto da intervenção psicológica, o valor 
instrumental da confidencialidade deve por isso assumir 
preponderância sobre a quebra de sigilo profissional.  A 
justificação da quebra do segredo profissional diz respei-
to a situações em que tal seja estritamente necessário, 
para afastar um perigo iminente que ameace interesses 
superiores, entendendo-se como tal a vida, a saúde, a 
integridade física e/ou psicológica. Nestes casos, pode-
rá justificar-se a quebra da confidencialidade, desde que 
assegurada a existência e condições para o cumprimen-
to de um plano de segurança. Em tais casos, não pode 
haver dúvidas quanto à quebra da confidencialidade que 
é devida à pessoa. Nesta perspectiva, é recomendável 
que as/os Psicólogas/os identifiquem as vulnerabilidades 
e os recursos (internos e externos) da vítima, para que 
possam planear a estratégia interventiva mais adequada.

2.2.5. A INTERVENÇÃO DAS/OS 
PSICÓLOGAS/OS EM CONTEXTOS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DEVE ORIENTAR 
SE PELOS PRINCÍPIOS DA COOPERAÇÃO E 
DO TRABALHO EM REDE.

A articulação interprofissional e interinstitucional de-
corre da complexidade do fenómeno e da necessidade 
de serem consideradas perspectivas complementares, 
como as de profissionais da área do Direito, da Medicina, 
do Serviço Social com a inerente partilha e integração 
da informação, entendida como relevante em situações 
de Violência Doméstica. A análise e interpretação des-
tas perspetivas deve ser conduzida de forma cuidada, 
atendendo à possibilidade de as pessoas envolvidas em 
situações de Violência Doméstica poderem apresentar 
narrativas distintas em função dos contextos e dos pro-
fissionais com quem interagem. Os contributos técnicos 
e científicos da intervenção psicológica devem ser devi-
damente enquadrados, sendo da responsabilidade da/o 
Psicóloga/o as considerações realizadas e os pareceres 
emitidos.

2.2.6. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM, 
EM TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS E DE 
FORMA PARTICULARMENTE SENSÍVEL, 
ASSEGURAR OS CUIDADOS ÉTICOS 
E DEONTOLÓGICOS EXIGÍVEIS A 
QUALQUER PROCEDIMENTO AVALIATIVO 
COM CRIANÇAS/JOVENS VÍTIMAS OU 
EXPOSTAS A SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA.

Nas situações de violência em que há crianças/jovens 
envolvidos as/os Psicólogas/os devem estar particular-
mente atentas/os aos pressupostos éticos e deontológi-
cos orientadores do processo avaliativo, facilitando a ex-
pressão emocional e evitando processos de revitimação 
(e.g. várias entrevistas realizadas por Psicólogas/os de 
diferentes organizações).

2.2.7. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
UTILIZAR PROTOCOLOS DE AVALIAÇÃO 
NA TRIAGEM E APRECIAÇÃO DAS 
NECESSIDADES DE PROTECÇÃO E APOIO/
INTERVENÇÃO JUNTO DE VÍTIMA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

A avaliação psicológica da experiência de vitimação (e.g., 
extensão, dinâmicas e impacto) permitirá identificar fac-
tores cruciais para o desenho das intervenções, contri-
buindo para a diminuição da vulnerabilidade das vítimas 
e para a sua capacitação permitindo por termo à situação 
de violência e para o seu bem-estar (Alexander, Tracy, 
Radek & Koverola, 2009; Shurman & Rodriguez, 2006; 
Walklate, 2008). A utilização de protocolos de avaliação 
validados cientificamente está recomendada pois permi-
te, uniformizar procedimentos, assegurar uma actuação 
consistente e avaliar a eficácia das intervenções.

2.2.8. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
UTILIZAR PROTOCOLOS DE AVALIAÇÃO 
NA TRIAGEM E APRECIAÇÃO DAS 
NECESSIDADES DE PROTECÇÃO E 
APOIO JUNTO DE CRIANÇAS E JOVENS 
EXPOSTAS/OS A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

A completa e cuidada avaliação psicológica da experiên-
cia de vitimação (e.g., extensão, dinâmicas e impacto na 
criança da exposição à Violência Doméstica) permitirá 
a actuação no sentido de diminuir a vulnerabilidade da 
criança à revitimação e travar os percursos que condu-
zem à adversidade na sua vida futura (Coy, Perks, 
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3.2.9. AS/OS PSICÓLOGAS/OS 
DEVEM AVALIAR A NECESSIDADE DE 
APROFUNDAR CONHECIMENTOS PARA 
A IDENTIFICAÇÃO DOS FACTORES 
(DE RISCO E PROTECÇÃO), COM 
A FINALIDADE DE GARANTIR UMA 
ADEQUADA AVALIAÇÃO E/OU 
INTERVENÇÃO COM CRIANÇAS/JOVENS 
EXPOSTAS/OS A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 

As/os Psicólogas/os devem, independentemente dos 
seus contextos de actuação,  preparar-se adequadamen-
te para a revelação de situações de violência, para dar 
resposta a pedidos de avaliação, para efetuar o encami-
nhamento adequado, bem como para delinear e imple-
mentar a intervenção adequada com crianças e jovens.

2.2.10. PELA NATUREZA MULTIFACTORIAL 
DA VIOLÊNCIA, RECOMENDA-SE QUE 
AS/OS PSICÓLOGAS/OS ACTUEM 
EM PARCERIA NA RESPOSTA ÀS 
NECESSIDADES E INTERESSES DA 
CRIANÇA OU JOVEM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, RISCO OU PERIGO

A/o Psicóloga/o deverá, em parceria com outros pro-
fissionais e sempre que necessário, contribuir para a 
criação de condições no contacto com a criança (e.g., 
ambiente amigável, uso de técnicas apropriadas) que 
permitam conhecer a sua experiência, avaliar o risco que 
enfrenta e fazer recomendações em conformidade (Sau-
nders, 2007). Recomenda-se que, nestes processos, 
tenha em conta que falar sobre uma situação de vitima-
ção implica necessariamente recordá-la e, mesmo que 
a criança consinta inicialmente com o processo, pode, 
posteriormente, sentir-se desconfortável (Sani, 2001).

2.2.11. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
ADOPTAR UMA ABORDAGEM DIRIGIDA 
A TODAS AS FORMAS DE VITIMAÇÃO 
EXPERIENCIADAS PELA CRIANÇA/JOVEM.

A investigação revela que as crianças podem experienciar 
violência de forma múltipla em diversos contextos de so-
cialização (Finkelhor et al., 2015), podendo uma aborda-
gem específica e centrada num único problema descon-
siderar a complexidade do fenómeno (e.g., polivitimação 
infantil/juvenil). As/os Psicólogas/os devem estar parti-
cularmente atentas/os a esta realidade, assegurando uma 
abordagem holística das experiências de vitimação.

2.2.12. EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA 
CONTRA CRIANÇAS/JOVENS 
RECOMENDA-SE QUE AS/OS 
PSICÓLOGAS/OS PRIVILEGIEM A 
RECOLHA DE INFORMAÇÃO DIRECTA 
JUNTO DA CRIANÇA, ASSUMINDO A 
COMO FONTE PRIMÁRIA.

A prevalência do fenómeno da violência na vida da crian-
ça tem sido estimada em diversos estudos (Finkelhor 
et al., 2015; MacLeod, Kinver, Page, Iliasov, & Williams 
2009; Radford et al., 2011), tendo a investigação na área 
da vitimação infantil demonstrado que a criança é capaz, 
ela própria, de expressar de forma compreensiva a ex-
periência de vitimação (Morris, Humphreys & Hegarty 
2015; Sani, 2011; Sani & Caprichoso, 2013). Deste modo, 
perceber o impacto da violência na criança, recorrendo 
em exclusivo a outras fontes (e.g., familiares) pode ori-
ginar um conhecimento deturpado dessa experiência de 
vitimação (Finkelhor et al., 2015; Kimball, 2016; Sani & 
Gonçalves, 2007).

2.2.13. RECOMENDA-SE QUE AS/OS PSI-
CÓLOGAS/OS QUE INTERVÊM JUNTO DE 
CRIANÇAS/JOVENS EM CONTEXTO DE 
ACOLHIMENTO RESIDENCIAL ESTEJAM 
CIENTES DE QUE A PREVENÇÃO TERCIÁ-
RIA PODE CONSTITUIR A ÚNICA OPORTU-
NIDADE DE MELHORIA DO AJUSTAMENTO 
DE ALGUMAS VÍTIMAS. A INTERVENÇÃO 
PSICOLÓGICA QUE NÃO DEVA OU POSSA 
SER REALIZADA NO CONTEXTO DA CASA 
DE ACOLHIMENTO DEVERÁ OPERAR-SE 
EXTERNAMENTE EM PARALELO COM O 
TRABALHO DESENVOLVIDO COM AS FIGU-
RAS DE APOIO DA CRIANÇA/JOVEM.

Em situações de acolhimento residencial das crianças e 
jovens expostas/os à Violência Doméstica (e.g., casa de 
abrigo, respostas de acolhimento de emergência quando 
o/a cuidador/a tem que ser ele/a próprio/a acolhido/a 
e respostas sociais de carácter residencial dirigidas a 
crianças e jovens) devem os espaços contribuir para a 
quebra do ciclo de violência, o restabelecimento da se-
gurança e a satisfação das necessidades, respeitando  
os princípios fundamentais de atuação tais como a pri-
vacidade e confidencialidade, a isenção e objectividade,  
salvaguardando potenciais os conflitos de interesse e 
relações múltiplas.  As/Os Psicólogas/os que intervêm 
nestes contextos devem actuar no sentido de propor-
cionar às crianças/jovens oportunidades de bem-estar 
emocional e de optimização de competências e à
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s famílias a possibilidade de acompanhamento e ligação 
aos serviços de apoio (Devaney, 2015; Sani, 2012, 2013; 
Sani & Caridade, 2016; Stanley, 2011).

2.2.14. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
ESTAR ATENTOS/AS À FUNÇÃO DOS 
SEGREDOS FAMILIARES, TÍPICOS 
DE CONTEXTOS DE VIOLÊNCIA 
FILIOPARENTAL, NA ESTRUTURA E NA 
DINÂMICA RELACIONAL DA FAMÍLIA, 
FAVORECENDO NÃO SÓ AS CONDIÇÕES 
FACILITADORAS DA SUA REVELAÇÃO 
EM CONDIÇÕES DE LIBERDADE 
INFORMADA, NÃO DESCURANDO 
O ACOMPANHAMENTO DA FAMÍLIA 
AQUANDO DA SUA REESTRUTURAÇÃO 
PÓS REVELAÇÃO.

Nas situações de violência filioparental existe uma in-
versão da hierarquia familiar entre os subsistemas filial 
e parental, com a apropriação indevida do poder e falta 
de limites relacionais (Holt, 2016). Nas famílias multi-
-violentas, a investigação mostra que a agressão tende 
a tornar-se um padrão estável de relacionamento, es-
calando muitas vezes em intensidade e frequência (Be-
ckmann, Bergmann, Fischer & Mößle, 2017; Contreras 
& Cano, 2016). As/os Psicólogas/os devem promover 
uma avaliação fidedigna das capacidades e competên-
cias parentais no exercício da parentalidade e contribuir 
activamente para o desenvolvimento dessas capacida-
des e competências e seu ajustamento às necessidades 
dos filhos. Devem ainda assegurar a avaliação dos facto-
res de risco presentes e dos preditores do seu eventual 
agravamento, conscientes das prováveis alterações na 
dinâmica familiar inerentes à intervenção.

2.2.15. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
ESTAR ATENTOS/AS AO IMPACTO DA 
EXPOSIÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
NO DESENVOLVIMENTO DE PADRÕES 
DE VIOLÊNCIA FILIOPARENTAL, COM 
VISTA À CONCEPÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 
DE UM PLANO MULTIDISCIPLINAR E 
PERSONALIZADO DE INTERVENÇÃO 

INDIVIDUAL E FAMILIAR TÃO PRECOCE 
QUANTO POSSÍVEL.

As evidências empíricas que identificam a exposição de 
crianças e jovens à Violência Doméstica, como factor de 
risco para a violência filioparental em fases posteriores 
do seu desenvolvimento (Cottrell & Monk, 2004) sus-
tentam a relevância de considerar o aumento das pro-
babilidades de vir a ocorrer uma inversão da hierarquia 
familiar e a apropriação indevida do poder associada à 
falta de limites relacionais, nestes casos.

2.2.16. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
ESTAR ATENTAS/OS ÀS VIVÊNCIAS DA 
VITIMAÇÃO NA POPULAÇÃO LGBTQ9, 
EM VIRTUDE DE ESTAS PESSOAS SEREM, 
COMUMENTE, VÍTIMAS DE OUTRO TIPO 
DE DISCRIMINAÇÃO QUE COMPROMETE A 
REVELAÇÃO DA SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
E PODE AGUDIZAR O ISOLAMENTO E 
DESPROTECÇÃO. 

Assumindo-se que não é possível intervir isoladamen-
te junto de pessoas que sofrem múltiplas experiências 
de discriminação, as/os Psicólogas/os devem contribuir 
para a não discriminação em função da orientação se-
xual, expressão de género e/ou identidade de género, 
nomeadamente através da utilização de linguagem in-
clusiva e adequada. Devem ainda receber formação ade-
quada sobre questões LGBTQ (Banks & Fedewa, 2012). 
Devem, por outro lado, considerar que, para além das 
especificidades e questões particulares em torno da Vio-
lência Doméstica dirigida a pessoas LGBTQ, esta assume 
características e dinâmicas típicas de qualquer manifes-
tação de violência entre parceiros íntimos (Topa, 2010).

2.2.17. AS/OS PSICÓLOGAS/OS 
DEVEM ESTAR ATENTAS/OS À SAÚDE 
PSICOLÓGICA DAS VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

A Violência Doméstica é um factor de risco para o de-
senvolvimento ou agravamento de problemas de Saúde 
Psicológica; aumenta o risco de re-vitimação e influencia 
o processo de recuperação dos problemas de Saúde Psi-
cológica. A investigação evidencia que problemas rela-
cionados com a Ansiedade e a Depressão são frequentes 
nas vítimas de Violência Doméstica.

9 Acrónimo para representar Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros e Queer.
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As/Os Psicólogas/os devem estar particularmente 
atentos  aos problemas de Saúde Psicológica que se 
podem manifestar nesta população bem como para 
a necessidade de  beneficiarem de uma intervenção 
adequada e específica atendendo às circunstâncias 
individuais da vítima. 

2.3. LINHAS DE ORIENTAÇÃO PARA 
A PRÁTICA PROFISSIONAL 
NO ÂMBITO DA AVALIAÇÃO E 
INTERVENÇÃO PSICOLÓGICA COM 
PERPETRADORES/AS DE VIOLÊNCIA 
EM RELAÇÕES DE INTIMIDADE

2.3.1. NA INTERVENÇÃO COM O/A 
OFENSOR/A, AS/OS PSICÓLOGAS/OS 
DEVEM INFORMAR O CLIENTE ACERCA 
DAS CONDIÇÕES EM QUE OCORRERÁ 
A INTERVENÇÃO, ESCLARECENDO-
O/A ACERCA DAS LIMITAÇÕES À 
MANUTENÇÃO DA CONFIDENCIALIDADE.

Os/as ofensores/as podem integrar um programa de 
intervenção voluntariamente ou por imposição judicial 
como condição para a suspensão provisória do proces-
so ou medida alternativa à pena de prisão. Em quais-
quer dos casos, deve a/o Psicóloga/o clarificar junto 
da/o cliente as circunstâncias que podem conduzir à 
quebra da confidencialidade (e.g., emissão de relatórios 
periódicos ao tribunal; articulação com outras institui-
ções; comunicação de qualquer incidente) (Caridade & 
Sani, 2013). Devem ainda as/os Psicólogas/os denunciar 
aquelas situações em que obtenham indicadores fiáveis 
de que o/a ofensor/a poderá colocar a vítima em situa-
ção de perigo iminente. O cliente e outros com quem as/
os Psicólogas/os mantenham uma relação profissional 
(e.g., entidade empregadora, colegas, pessoal auxiliar, 
voluntários, serviços com quem prossigam uma articula-
ção interinstitucional) são informados e esclarecidos so-
bre a natureza da confidencialidade e as suas limitações 
éticas e legais. A não manutenção da confidencialidade 
pode justificar-se sempre que se considere existir uma 
situação de perigo para a/o cliente ou para terceiros que 
possa ameaçar de uma forma grave a sua integridade 
física ou psíquica – perigo de vida, perigo de dano sig-
nificativo, ou qualquer forma de maus-tratos a menores 
de idade ou adultos particularmente indefesas/os, em 
razão de idade, deficiência, doença ou outras condições 
de vulnerabilidade

2.3.2. AS/OS PSICÓLOGAS/OS DEVEM 
ESTAR PARTICULARMENTE ATENTAS/
OS ÀS DINÂMICAS COMPLEXAS DA 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NOMEADAMENTE 
AOS FENÓMENOS RELACIONADOS COM 
AS ESTRATÉGIAS DE AUTODEFESA E DE 
VITIMAÇÃO CRUZADA.

A complexidade das dinâmicas relacionais em situações 
de Violência Doméstica deve ser especialmente valori-
zada pelas/os Psicólogas/os nas intervenções com os/
as agressores/as. Na concepção e implementação de 
programas, baseados em evidência científica, que visam 
eliminar ou diminuir a prática de comportamentos abusi-
vos contra parceiros/as íntimos/as, as dimensões asso-
ciadas às estratégias de autodefesa e vitimação cruzada 
(em que os papéis de vítima e agressor/a são intercam-
biáveis) devem ser consideradas, atendendo aos objec-
tivos, às necessidades das pessoas e ao contexto (Alvim 
& Souza, 2005; Bair-Merrittet al., 2010; Falcke, Oliveira, 
Rosa & Bentancur, 2009).

2.3.3. NA INTERVENÇÃO COM 
O/A OFENSOR/A DEVEM AS/OS 
PSICÓLOGAS/OS DEMONSTRAR 
COMPREENSÃO FACE ÀS SUAS 
EXPERIÊNCIAS, SEM NUNCA 
JUSTIFICAR OU ACEITAR O SEU 
COMPORTAMENTO ABUSIVO.

As/os Psicólogas/os devem permitir ao/à ofensor/a 
relatar a sua história, evitando emitir juízos de valor 
e/ou rotular os/as clientes (e.g., Morrison et al., 
2017). A intervenção das/os Psicólogas/os deve, no 
entanto, orientar-se pelo princípio da intolerância face 
à violência, enquanto forma de relacionamento ou 
de resolução de problemas/conflitos nas relações de 
intimidade. A segurança da vítima, a responsabilização 
do/a ofensor/a pelo comportamento abusivo e pelas 
consequências do mesmo e a promoção da igualdade 
de género nas relações íntimas devem ser as principais 
preocupações das/os Psicólogas/os que actuam com 
ofensores/as (e.g., Adams, 2003; Austin & Dankwort, 
1999; Geldschläger et al., 2010).
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2.3.4. AS/OS PSICÓLOGAS/OS 
DEVEM INFORMAR O/A OFENSOR/A 
ACERCA DOS BENEFÍCIOS DA 
INTERVENÇÃO E DAS POSSÍVEIS 
CONSEQUÊNCIAS DA NÃO ADESÃO, 
EM ESPECIAL NOS CASOS DE 
IMPOSIÇÃO JUDICIAL. DEVEM 
AINDA PROMOVER UM CLIMA DE 
COOPERAÇÃO E CONFIANÇA, 
BEM COMO A MOTIVAÇÃO FACE 
À MUDANÇA, DIMINUINDO A 
RESISTÊNCIA FACE À INTERVENÇÃO 
E QUEBRANDO OS MECANISMOS DE 
DEFESA.

As/Os Psicólogas/os devem ter conhecimentos aprofun-
dados acerca de modelos e estratégias de intervenção 
empiricamente validadas e adequadas à problemática 
em questão (e.g., Geldschläger et al., 2010) e devem dar 
a conhecer ao/à ofensor/a, as implicações e os benefí-
cios da sua integração na intervenção. Devem adoptar 
uma atitude empática, positiva, assertiva e congruente, 
procurando consciencializar o/a ofensor/a em relação à 
inadequação do seu comportamento abusivo e às conse-
quências deste em si, na vítima e em terceiros, com vista 
a promover a mudança comportamental e atitudinal (e.g., 
Geldschläger et al., 2010).

2.3.5. A INTERVENÇÃO COM 
OFENSORES/AS DEVE ADEQUAR-
SE AO NÍVEL DE RISCO QUE 
ESTE/A APRESENTA, ÀS SUAS 
NECESSIDADES DE INTERVENÇÃO 
E ÀS SUAS CARACTERÍSTICAS 
PESSOAIS E DE APRENDIZAGEM.

As/os Psicólogas/os devem realizar avaliações estrutu-
radas aos/às ofensores/as antes de iniciarem a interven-
ção por forma a aferir do risco de violência, dos factores 
de risco (dinâmicos e estáticos) presentes, das neces-
sidades de intervenção e das características individuais 
com vista a potenciar a intervenção (e.g., Andrews & 
Bonta, 2010). A avaliação deve assumir-se como um 
processo dinâmico, sistemático e contínuo ao longo de 
todo o processo de intervenção, assente no princípio de 
que os/as agressores/as conjugais são um grupo hete-
rogéneo (e.g., Adams, 2003; Geldschläger et al., 2010; 
Richards, Gover, Tomsich, Hansen, & Davis, 2017).

2.3.6. A INTERVENÇÃO DAS/OS 
PSICÓLOGAS/OS COM OFENSORES/
AS DEVE ORIENTAR SE PELOS 
PRINCÍPIOS DA COOPERAÇÃO E DO 
TRABALHO EM REDE.

A intervenção psicológica com ofensores/as deve cons-
tituir-se como um dos componentes de uma resposta 
comunitária coordenada. Esta resposta requer o desen-
volvimento de estratégias colaborativas e interactivas 
entre os serviços de apoio à vítima, Tribunais, Ministério 
Público, forças de segurança e serviços de reinserção 
social (e.g., Austin & Dankwort, 1999; Geldschläger et al., 
2010; Richards et al., 2017). A intervenção deve, ainda, 
ser composta por uma equipa de intervenção multidis-
ciplinar que envolva Psicólogas/os, Juristas, Trabalha-
dores/as Sociais, Órgãos de Polícia Criminal, Juízes/as, 
Advogados/as, entre outros.
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NOTAS FINAIS

As Linhas de Orientação para a Prática Profissional da 
Psicologia no âmbito de Violência Doméstica fornecem 
um quadro referencial para as Psicólogas e os Psicólogos 
que desempenham a sua atividade profissional de forma 
exclusiva, frequente ou pontual nestas situações. Visam 
dar resposta a algumas dificuldades e constrangimentos 
que as/os Psicóloga/os encontram no exercício da pro-
fissão identificadas no âmbito do questionário concebido 
pelo Grupo de Trabalho. Considerando que o fenómeno 
da Violência Doméstica é dinâmico e que a investigação 
neste domínio irá certamente proporcionar dados rele-
vantes para a melhoria das práticas profissionais, será 
necessário proceder à sua revisão periódica. Tendo em 
conta que estas são as primeiras linhas de orientação 
para o exercício da Psicologia no contexto de Violência 
Doméstica que se definem em Portugal, recomenda-se 
que essa revisão ocorra 5 anos após a sua entrada em 
vigor. Durante este período, proceder-se-á à avaliação 
do seu impacto nas práticas das/os Psicólogas/os. 

Com a certeza de que o trabalho dos Psicólogos e Psicó-
logas na avaliação e intervenção em contexto de Violên-
cia Doméstica tem constituído um dos alicerces funda-
mentais das múltiplas entidades e instituições que atuam 
nesta área, esperamos que estas Linhas de Orientação 
funcionem como um guião fundamental para que a Psi-
cologia e as/os Psicólogas/os mantenham a contribuição 
efectiva na garantia da defesa dos direitos das vítimas, 
na ressocialização dos/as agressores/as e na diminuição 
da violência.
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